
 Publicado no D.O.M.M. nº 1203 
 Em 19/04/2023 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 LEI Nº 2.381/2023 

 DISPÕE  SOBRE  A  UTILIDADE  PÚBLICA  DOS 
 DAS  UNIDADES  QUE  INTEGRAM  A  ESTRUTURA 
 DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE 
 MACAÍBA/RN. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em  Lei  FAZ 
 SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  aprovou  e  que  ele  sanciona  e  promulga  a 
 seguinte Lei: 
 Art.  1º  São  parte  integrante  da  estrutura  e  do  patrimônio  do  Município  de  Macaíba/RN,  sendo 
 revestidas  de  imprescindível  utilidade  pública,  os  seguintes  imóveis  das  unidades  de  saúde 
 pública: 

 I.  Academia  de  Saúde  Mangabeira,  N°CNES  0158224,  Bairro  Mangabeira,  Loteamento 
 Monte Castelo, s/n; 

 II.  Centro de Saúde de Macaíba, N°CNES 2473496, Centro, Rua Teodomiro Garcia, s/n; 
 III.  Centro  Municipal  de  Fisioterapia,  N°CNES  2593351,  Centro,  Rua  Teodomiro  Garcia, 

 s/n; 
 IV.  C.E.O.  -  Centro  de  Esp.  Odontológicas  de  Macaíba,  N°CNES  3895203,  Centro,  Rua 

 Capitão João Lourenço, esquina com a Rua Tiradentes, s/n; 
 V.  E.S.F. - Bela Vista, N°CNES 2593343, Bela Vista, Rua Roque Dias de Miranda s/n; 

 VI.  E.S.F. - Cajazeiras, N°CNES 2473550, Zona Rural, Rua Santa Luzia s/n; 
 VII.  E.S.F. - Campestre, N°CNES 9915540, Bela Vista, Cidade Campestre, s/n; 
 VIII.  E.S.F.  -  Campinas,  N°CNES  2473445,  Campinas,  Rua  Manoel  Fernandes  Da  Silva,  N° 

 1200; 
 IX.  E.S.F.  -  Campo  Das  Mangueiras,  N°CNES  3270130,  Campo  da  Mangueira,  Rua 

 Edilson de Albuquerque Bezerra, N° 34; 
 X.  E.S.F. - Cana Brava, N°CNES 2473615, Zona Rural, Rua São Francisco, s/n; 
 XI.  E.S.F. - Eloi de Souza, N°CNES 6601715, Centro, Rua Eloi de Souza, s/n; 

 XII.  E.S.F. - José Coelho, N°CNES 3329178, Centro, Rua Professor José Coelho, N° 76; 
 XIII.  E.S.F.  -  Lagoa  Do  Sítio,  N°CNES  5861268,  Zona  Rural,  Povoado  Lagoa  do  Sítio  I,  N° 

 01; 
 XIV.  E.S.F.  -  Lagoa  Dos  Cavalos,  N°CNES  5861268,  Zona  Rural,  Comunidade  de  Lagoa 

 Dos Cavalos, N° 01; 
 XV.  E.S.F.  -  Loteamento  Esperanca,  N°CNES  2593378,  Loteamento  Esperança,  Rua 

 Valério Mesquita, s/n; 
 XVI.  E.S.F. - Mangabeira, N°CNES 2473518, Mangabeira, Avenida Joaquim Cabral  ,  s/n; 
 XVII.  E.S.F. - Mangabeira II, N°CNES 7065744, Mangabeira, Rua Artur Araujo, N° 4186; 
 XVIII.  E.S.F. - Morada Da Fé, N°CNES 2473488, Morada Da Fé, Rua 8 de Dezembro, s/n; 
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 XIX.  E.S.F. - Potengi 5046564, N°CNES 5046564 , Centro, Rua Potengi, s/n; 
 XX.  E.S.F.  -  Riacho  Do  Sangue,  N°CNES  6403050,  Zona  Rural,  Comunidade  Riacho  do 

 Sangue, s/n; 
 XXI.  E.S.F. - Tapara, N°CNES 7026226, Zona Rural, Sítio Tapera, s/n; 
 XXII.  E.S.F. - Traíras, N°CNES 2473461, Zona Rural, Rua Leão do Norte, N° 12; 
 XXIII.  E.S.F. - Vila São José, N°CNES 3277151, Centro, Rua Maria Medeiros da Rocha, s/n; 
 XXIV.  E.S.F. - Vilar, N°CNES 7612699, Vilar, Rua Valério Mesquita, N° 1; 
 XXV.  Hospital  Regional  Alfredo  Mesquita,  N°CNES  2473577,  Ferreiro  Torto,  Rua  Dr  Pedro 

 Matos, N° 01; 
 XXVI.  Policlínica, N°CNES 0782866, Tavares de Lira, Rua Sandra Dias, s/n; 
 XXVII.  Posto de Saúde de Betulia, N°CNES 2473593, Zona Rural, Sítio Betúlia, s/n; 
 XXVIII.  Posto de Saúde de Capoeiras, N°CNES 2473607, Zona Rural, Sítio Capoeiras s/n; 

 XXIX.  Posto  de  Saude  de  Lagoa  Do  Lima,  N°CNES  2473542,  Zona  Rural,  Comunidade 
 Lagoa do Lima, s/n; 

 XXX.  Posto  de  Saúde  de  Mata  Verde,  N°CNES  2473526,  Zona  Rural,  Comunidade  Mata 
 Verde s/n; 

 XXXI.  Posto  de  Saúde  de  Riacho  Do  Feijao,  N°CNES  2473534,  Zona  Rural,  Povoado  Riacho 
 Do Feijão, s/n; 

 XXXII.  Posto de Saúde Guarapes, N°CNES 6675565, Guarapes, Sítio Guarapes 01; 

 XXXIII.  Pronto  Atendimento  Odontológico  de  Macaíba,  N°CNES  3329135,  Centro,  Rua 
 Capitão João Lourenço, s/n. 

 Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em 

 contrário. 

 Macaíba/RN, 19 de abril de 2023. 

 EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
 Prefeito Municipal de Macaíba/RN 


